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QUAIS OS DESAFIOS DO CONTROLE 

EXTERNO BRASILEIRO?



1. Composição dos Tribunais de Contas majoritariamente

formada por indicações, sem critério, do Poder Legislativo, o

que resulta numa composição pouco plural;

2. Inobservância dos requisitos constitucionais de reputação

ilibada, idoneidade moral e qualificação técnica;

3. Inexistência de padrão mínimo nacional de organização e

funcionamento do Órgão de Instrução (Auditoria), do

Ministério Público de Contas e dos Órgãos Colegiados



1. Inexistência do código nacional do processo de controle

externo;

2. Baixo grau de accoutabilitty sobre os Ministros e

Conselheiros dos Tribunais de Contas;

3. Baixo grau de visibilidade da gestão dos processos de

controle externo e da gestão administrativa dos Tribunais de

Contas.
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PONTOS POLÊMICOS DA PEC 329/2013



ATUAÇÃO DA ANTC SOBRE A PEC 329/2013



1. Criação do Conselho Nacional dos Tribunais de

Contas – CNTC

•ANTC estuda proposta da Atricon de criar CNTC;

•AUD-TCU publicou nota técnica sobre CNTC.

Composição do Conselho e uniformização de

jurisprudência por órgão administrativo são fatores

críticos;



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

A atuação do Tribunal de Contas é pautada na

proporcionalidade de acordo com a origem do

recurso (artigos 70 e 71 da CR);



“TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro 

próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições 

previstas no art. 96.

...

3 Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 

vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.

4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, quando 

no exercício das demais atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.



“CAPÍTULO III

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância das 

normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

...

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao 

Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:” (grifei)



“CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 

disposições desta seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.” (grifei)



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

Não há um sistema nacional de controle externo

previsto na Constituição, porque os Tribunais de

Contas não atuam como o Poder Judiciário, com

instâncias de recurso entre Tribunais de esferas

distintas (Estado e União);



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•CNTC é órgão de controle administrativo e não se

sobrepõe ao exercício de controle externo pelo TCU;

•TCU não pode ser fiscalizado por um órgão

administrativo que ele próprio vai fiscalizar na esfera

de controle externo. Isso cria conflito de interesses;



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•Ministro do TCU têm as mesmas prerrogativas de

Ministro do STJ, que exerce a função de Corregedor

natural do CNJ;

•Ministro do TCU deveria ser o Corregedor natural do

CNTC caso viesse a ser criado;



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•CNTC não terá competência de rever decisões de

controle externo, como CNJ e CNMP não fazem

revisão das decisões do Judiciário e MP;



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•Questões disciplinares dos Ministros e Conselheiros

estão sujeitas a ações civis e penais. Assim, não há

risco de o senso corporativo das classes inviabilizar a

responsabilização, como poderia ocorrer com a

Magistratura e MP se não houvesse CNJ e CNMP;



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•Há divergências entre decisões do TCU na esfera de controle

externo com decisões do CNJ e CNMP no exercício do controle

administrativo, o que tem sido fator crítico para o exercício do

controle externo. O mesmo pode se repetir com eventual

criação do CNTC, o que comprometerá diretamente a atividade

finalística do TCU



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•A lei orgânica nacional dos Tribunais de Contas pode dispor

sobre um Conselho de Gestão do Controle Externo, à

semelhança do Conselho de Gestão Fiscal previsto na LRF,

para institucionalização de instância de articulação entre os

Tribunais de Contas. O Presidente da Atricon ficou de estudar a

proposta e a ANTC se dispôs fazer os ajustes na PEC 40 para

contemplar a medida de articulação



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

•CNTC, à semelhança do CNJ, terá autonomia

administrativo-financeira, o que acarreta impacto

fiscal com redução do limite de despesa com pessoal

fixado pela LRF para os órgãos do Poder Legislativo

da União, podendo afetar a capacidade fiscal do TCU



1. Críticas da AUD-TCU sobre criação do CNTC

União não dispõe de espaço fiscal para criar novos órgãos





Por que é necessário definir os agentes que serão

considerados Auditores de Controle Externo no corpo da

Emenda Constitucional?

Por que se trata de regra de transição até a promulgação da Emenda. Cada

Tribunal de Contas adota, atualmente, uma nomenclatura para designar o

agente que desempenha as funções de Auditor de Controle Externo. Isso

exige uma regra de harmonização no enquadramento sem afrontar a regra

do concurso público específico ou promover „trem da alegria‟











“A realização de concurso é a única forma

objetiva e moralizadora de se ingressar no

serviço público”, disse Barroso, completando

que a discussão em torno da PEC aparece em

um momento extremamente politizado e

reforçou que “competências institucionais

técnicas devem ser exercidas fora do

contexto de paixões exacerbadas”. (Luís

Roberto Barroso, I CONACON – 2016)



2. Autonomia orçamentária, administrativa e financeira

do Órgão de Auditoria dos Tribunais de Contas (poder

de autogoverno)

•ANTC ainda não tem posicionamento oficial sobre essa

proposta, que tem aparecido nos debates;

•AUD-TCU já se manifestou sobre o tema em nota técnica

encaminhada aos Ministros do TCU.



ATUAÇÃO DA ANTC 

NO SENADO FEDERAL











Vídeo institucional do I CONACON
https://www.youtube.com/watch?v=kPJCZRUL6N4&t=70s

https://www.youtube.com/watch?v=kPJCZRUL6N4&t=70s


HELENO TORRES E CARLOS RANNA SÃO PADRINHOS DA PEC 40



“A PEC 40/2016 só vem trazer

benefícios ao país, encontra amplo

apoio da sociedade e é um avanço

importante para o Direito Financeiro,

razões suficientes que justificam

merecer atenção e cobrança para que

seja aprovada o quanto antes.”



Tese sobre sistema de accountability no

Brasil e o papel do controle externo.



“A PEC 40/2016, apresentada sob a liderança do

senador Ricardo Ferraço, trata da instituição de

um padrão mínimo de organização e

funcionamento a ser observado por todos os

tribunais de contas e pretende resolver essa

questão. Entretanto, encontra-se à deriva no

Senado Federal, à espera de que algum senador

se disponha a relatá-la para o bem da sociedade

brasileira.”



“Há a FUNÇÃO DE AUDITORIA DE CONTROLE

EXTERNO no órgão de instrução, cuja

titularidade das atividades indissociáveis de

planejamento, coordenação e execução de

auditorias, inspeções, instrução processual e

demais procedimentos de fiscalização deve ser

exercida pelos auditores de controle externo

concursados especificamente para o

desempenho dessas atribuições de natureza

finalística, de complexidade e responsabilidade de

nível superior, podendo ser auxiliados por servidores

ocupantes de cargos de nível intermediário, para cujo

ingresso pela via do concurso público tenha sido

exigido como requisito de investidura o nível médio

de escolaridade; Função de Ministério Público,

exercida pelos procuradores do Ministério Público

junto aos tribunais de contas, e não dentro deles,

registre-se; e Função judicante, exercida pelos

ministros e conselheiros, titulares e substitutos.”



NO QUE CONSISTE O PADRÃO MÍNIMO 

PARA OS TRIBUNAIS DE CONTAS?



1. Previsão do código nacional de processo de controle

externo, a ser observado pelos 34 Tribunais de Contas,

padronizando os processos de controle externo.

A medida uniformiza procedimentos do processo de controle

externo e reduz tratamentos diferenciados entre os gestores

dos diversos órgãos e entidades nas três esferas de governo,

o que tem sido fator de risco em ações no STF.



2. Previsão de duas leis orgânicas a serem editadas pelo

Congresso Nacional: uma para o TCU, com a inclusão do

artigo 73-A; e outra para os 33 Tribunais de Contas prevista

no artigo 75 da Constituição Federal.



2.Principais aspectos das leis orgânicas

2.1. regulamentar, de forma objetiva, os critérios previstos na Constituição

para indicação e escolha dos Ministros do TCU e Conselheiros dos

Tribunais de Contas dos Estados e Municípios (inidoneidade moral,

reputação ilibada e qualificação técnica).







2.Principais aspectos das leis orgânicas

2.2. definir as competências dos Ministros e Conselheiros, titulares e

substitutos, dos Auditores de Controle Externo e, no que couber, dos

Procuradores de Contas.

Em vários Tribunais de Contas, Conselheiros Substitutos e Procuradores de

Contas precisam ir à Justiça para assegurar o exercício de suas atribuições

constitucionais. Também há ações contra desvio de função no exercício das

atribuições finalísticas dos Auditores de Controle Externo;

http://www.audicon.org.br/v1/tj-se-concede-medida-liminar-em-mandado-de-seguranca-impetrado-pela-audicon/
http://www.audicon.org.br/v1/tj-se-concede-medida-liminar-em-mandado-de-seguranca-impetrado-pela-audicon/
http://www.audicon.org.br/v1/tj-se-concede-medida-liminar-em-mandado-de-seguranca-impetrado-pela-audicon/
http://www.mpc.mg.gov.br/tce-nao-pode-impedir-mp-de-contas-de-requerer-documentos-decide-tjal/
http://www.mpc.mg.gov.br/tce-nao-pode-impedir-mp-de-contas-de-requerer-documentos-decide-tjal/
http://www.mpc.mg.gov.br/tce-nao-pode-impedir-mp-de-contas-de-requerer-documentos-decide-tjal/
http://www.mpc.mg.gov.br/tce-nao-pode-impedir-mp-de-contas-de-requerer-documentos-decide-tjal/
http://www.mpc.mg.gov.br/tce-nao-pode-impedir-mp-de-contas-de-requerer-documentos-decide-tjal/
http://www.antcbrasil.org.br/index.php?secao=noticias&visualizar_noticia=484
http://www.antcbrasil.org.br/index.php?secao=noticias&visualizar_noticia=484
http://www.antcbrasil.org.br/index.php?secao=noticias&visualizar_noticia=484
http://www.antcbrasil.org.br/index.php?secao=noticias&visualizar_noticia=484
http://www.antcbrasil.org.br/index.php?secao=noticias&visualizar_noticia=484
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf
http://www.antcbrasil.org.br/admin/uploads/denuncia_alerj__desvio_de_funcao__contas_do_governador.pdf


AMPCON BUSCARÁ AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS E NÃO ACEITA 

INCLUSÃO DA CLASSE NA LEI ORGÂNICA NACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

ANTC 

ADOTARÁ 

MEDIDAS 

PARA 

EXCLUIR 

MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

DE CONTAS 

DA PEC 

40/2016



2.Principais aspectos das leis orgânicas

2.3. estabelecer normas padronizadas de organização e funcionamento

da Auditoria de Controle Externo dos Tribunais de Contas, órgão de

instrução de caráter permanente integrado pelos Auditores de Controle

Externo de carreira e pelos servidores efetivos concursados para o

exercício de atividades auxiliares de controle externo;

Nota: a proposta contempla no Órgão de Instrução os atuais Auxiliares e

Técnicos concursados para prestarem auxílio à atividade de auditoria

titularizada pelos Auditores de Controle Externo.



Dirigente Máximo do 
Órgão de Instrução

Auditor de Controle 
Externo

Servidores Concursados 
para Atividade de Auxiliar 

o Controle Externo 
(Técnicos, Auxiliares)

Auditores de Controle 
Externo para titularizar as 
atribuições de auditorias, 

inspeções e instrução 
processual

Composição do Órgão de

Instrução ou Órgão de

Auditoria de Controle Externo
Princípio do Progresso

e Vedação do

Retrocesso



2.Principais aspectos das leis orgânicas

2.4. fixar normas de escolha, pelo Presidente do Tribunal, do dirigente

máximo do órgão de Auditoria de Controle Externo, que deverá ser

escolhido dentre os Auditores de Controle Externo da própria carreira do

Tribunal de Contas.

A medida garante a unidade entre os dirigentes no Órgão de Instrução,

evitando que cada Ministro ou Conselheiro indique os dirigentes das

unidades de controle externo que fiscalizam as respectivas listas de

jurisdicionados, o que pode configurar conflito de interesses e quebra da

necessária segregação entre as funções de auditoria e judicante



A ANTC representou contra indicação de Defensor

Público para o cargo de dirigente no Órgão de

Instrução do TCE-AM. Não pode o Auditor de

Controle Externo ser submetido ao comando de

nenhum outro agente que não seja integrante da

mesma classe para atividade de controle externo.



2.Principais aspectos das leis orgânicas

2.5. Independência no exercício da função de controle externo e demais

prerrogativas profissionais, assim como regras de impedimento e vedações

que possam gerar conflito de interesse no exercício da função pública pelos

Ministros, Conselheiros, Procuradores de Contas e Auditores de Controle

Externo



3. Fixação prazo de 60 dias para o Congresso Nacional

julgar as contas do Presidente da República, sob pena

de trancar a pauta, como ocorre com as medidas

provisórias.

Atualmente, há prestações de contas pendentes de

julgamento pelo Congresso Nacional desde 1990

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ADMINISTRACAO-PUBLICA/492247-CUNHA-QUER-VOTAR-CONTAS-PENDENTES-DO-GOVERNO-NA-PRIMEIRA-SEMANA-DE-AGOSTO.html


4. Criação de mecanismo que aumentam a integração

entre o TCU, o Congresso Nacional e o Ministério

Público para o controle das metas fiscais, exigência da

LRF.
Pela proposta, as avaliações pelo TCU acerca do cumprimento das metas fiscais deverão ser

compartilhadas, por meio de sistema eletrônico específico, com a Comissão Mista de

Orçamento (CMO), com as Consultorias Institucionais da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, e também com o Ministério Público competente, em prazo a ser definido pela lei de

diretrizes orçamentárias. O objetivo da medida é garantir maior integração entre os órgãos

de controle de forma a evitar novas 'pedaladas fiscais'.



5. Aperfeiçoamento do controle da geração de despesas

que podem decorrer de emendas constitucionais,

exigindo estimativa de impacto e demonstração de sua

adequação com a política fiscal.

A proposta visa evitar as chamadas 'pautas-bombas',

que se tornaram comuns nos últimos anos, gerando

gastos que não cabem no orçamento da União



6. Vedação à existência de mais de um Tribunal de

Contas por cada Estado e pelo Distrito Federal a partir da

promulgação da Emenda.



7. Padronização da denominação do cargo de Auditor de

Controle Externo e das atribuições,

conferindo transparência à gestão do órgão de Auditoria

de Controle Externo do Tribunal de Contas e identidade

nacional aos agentes competentes de realizarem

auditorias, inspeções e demais procedimentos de

fiscalização na esfera de controle externo (artigo 4º da

PEC 40/2016).



7. Por que é necessário um padrão nacional para

denominação e as atribuições do cargo de Auditor de

Controle Externo?

A identidade nacional inibe prática de desvio de função no órgão de

Auditoria, o que é comum em diversos Tribunais de Contas e que tem sido

utilizada por gestores jurisdicionados para anular as decisões com a

finalidade de afastar a inelegibilidade por rejeição de contas prevista pela Lei

da Ficha Limpa. Desvio de função fere o devido processo legal na

esfera de controle externo.



8. Previsão do Portal Nacional dos Tribunais de

Contas para registro, de forma padronizada em toda

Federação, dos processos e decisões de controle

externo, das reclamações contra os membros

apresentadas às respectivas Corregedorias e das

informações pormenorizadas da gestão administrativa e

financeira dos 34 Tribunais de Contas do Brasil



CONTAS ABERTAS

ANUNCIOU NO I

CONACON PROJETO DA

SOCIEDADE CIVIL PARA

CRIAR E AVALIAR

INDICADORES DOS

TRIBUNAIS DE CONTAS



8. O Portal Nacional será instituído por lei federal, que

deverá prever um Conselho Deliberativo do Portal

constituído pelos Presidentes dos 34 Tribunais de

Contas, assim como prevê Comissões Técnicas e uma

Comissão de CONTROLE SOCIAL do Portal, de forma a

legitimar a participação da sociedade civil com

apresentação de demandas formais quanto à divulgação

de informações no Portal



Conselho 
Deliberativo do 

Portal Nacional dos 
Tribunais de Contas

Comitê Técnico Comitê Técnico
Comitê de Controle 

Social

Secretaria Executiva

Proposta da ANTC para lei

que disciplinar o Portal

Nacional dos Tribunais de

Contas



Muito obrigada ao Professor Heleno Torres 

pelo convite e a todos pela atenção!

LUCIENI PEREIRA

Presidente da AUD-TCU

Diretora da ANTC

Cel. (61) 99997 0629 

E-mail: lucienips@tcu.gov.br
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